
CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS
ESTADO DE SAO PAULO

RESOLUÇÃO No. 0002/95 — C.M.C.
DE 22 DE FEVEREIRO DE 1.995

"CONCEDE REAJUSTE DE 25% AOS FUNCIONARIOS DA CAMARA
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA”.

JOSE ANTONIO BARBOSA - Presidente da (Cámara Municipal
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo. no ugo das atribuições
legais a ele conferidas. e tendo em vista o deliberado
em Plenário. promulga a seguinte Resolução:

ARTIGO 10. - Fica concedido a contar de lo. de fevereiro
de 1.995, vresjduste de 25% (vinte e cinco por cento). sobre
os vencimentos base aos Funcionários da Câmara Municipal.

ARTIGO 20. - O ANEXO Ii da Resolução no. 01/61, de
06 de novembro de 1.991 (com posteriores alterações). fica
substituído pelo ANEXO de igual denominação, modificados
08 respectivos valores mensais, conforme especificado.
que passa a fazer parte integrante da presente Resolução.

ARTIGO 30. - As despesas com a execução da presente Keso-
lução, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
suplementadas se necessário.

ARTIGO 40. -— Esta Resolução entra em vigor na data de
gua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo em eeus efeitos contar de lo. de fevereiro
de 1.995,

     CAMARA MUNICIPAL DE CORDEL 5, 22 de Fevereiro de 1995.

-Publicado na Secretaria da Câmara Municipal,22 de Fevereiro
de 1995.
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